
 
PROCESSO Nº. 6871/2022 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº. 100/2022 

PROCEDÊNCIA: Prefeito do Município de Linhares Bruno Margotto Marianelli 

 

 

REDAÇÃO FINAL 

 

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária do Prefeito do Município de Linhares Bruno Margotto 

Marianelli que autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito interno junto ao 

BANCO DO BRASIL S.A., com a garantia da União e dá outras providências. 

 

O presente projeto foi aprovado em Plenário SEM EMENDAS, de forma que, considerando que 

não foi realizada alteração da redação original, deverá ser encaminhado à Secretaria Legislativa 

para competente autógrafo, com as adequações de técnica legislativa e redacional constantes no 

anexo. 

 

Linhares/ES, 29 de novembro de 2022. 

 

 

 

Edyeles Guinhasi de Deus de Almeida 
Assessora de Técnica Legislativa e Redacional 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DE Nº. 100/2022 

 

 

 
Autoriza o Poder Executivo a contratar 

operação de crédito interno junto ao 

BANCO DO BRASIL S.A., com a 

garantia da União e dá outras 

providências. 

 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES, Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber, que o Legislativo Municipal aprovou em Sessão Ordinária, 

Projeto de Lei Ordinária de autoria do Prefeito do Município de Linhares Bruno Margotto 

Marianelli, a saber: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito interno 

junto ao BANCO DO BRASIL S.A., com a garantia da União, até o valor de R$ 84.000.000,00 

(oitenta e quatro milhões de reais), nos termos da Resolução CMN nº. 4.995, de 24 de março de 

2022, e suas alterações, destinados a realização da portabilidade de dívidas, conforme Ação 2.209 

– Encargos e Amortização da Dívida, prevista no Plano Plurianual (PPA) 2022-2025 e na Lei 

Orçamentária Anual (LOA) em vigor na data da publicação desta Lei, objetivando a manutenção 

da capacidade de investimentos do Município de Linhares observada a legislação vigente, em 

especial as disposições da Lei Complementar Federal nº. 101, de 4 de maio de 2000.  

 

Parágrafo único. Os recursos provenientes da operação de crédito autorizada serão 

obrigatoriamente aplicados na execução da Ação prevista no caput deste artigo, sendo vedada a 

aplicação de tais recursos em despesas correntes e despesas de capital relativas a investimentos e 

inversões financeiras, em consonância com o § 1º do art. 35 da Lei Complementar Federal nº. 101, 

de 4 de maio de 2000. 

 

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia à 

garantia da União, à operação de crédito de que trata esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, 

a modo “pro solvendo”, as cotas de repartição das receitas tributárias, previstas nos artigos 158 e 

159, inciso I, alíneas “b”, “d” e “e”, complementadas pelas receitas próprias de impostos 

estabelecidas no artigo 156 da Constituição Federal, nos termos do § 4º, do artigo 167, bem como 

outras garantias admitidas em direito. 

 

Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei 

deverão ser consignados como receita no orçamento vigente ou em créditos adicionais, nos termos 

do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar nº. 101, de 4 de maio de 2000. 

   

Art. 4º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar, anualmente, as 

dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos, relativos aos contratos de 

financiamento a que se refere o artigo 1º. 

 

Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais 

destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora 

autorizada. 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 310034003600350038003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 310034003600350038003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



 
 

Art. 6º O Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal, no prazo de 60 

(sessenta) dias após a lavratura do contrato de que trata o art. 1º, a cópia do respectivo contrato e 

das garantias assumidas pelo Município. 

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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